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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Informação nº 146/2024/SEA/GEIMO                 Florianópolis, data da assinatura digital

 

Referência: SEA 8487/2025.

Senhor Diretor,

Os autos foram restituídos pela Casa Civil a esta Secretaria para providências, 
nos termos do Ofício 935/SCC-DIAL-GEMAT de fl. 643-644. 

Atendendo-se à referida solicitação, entende-se que a minuta do Projeto de Lei 
(fl. 641-642), revisada pela Diretoria de Assuntos Legislativos, está em conformidade 
com a técnica legislativa e atende ao objetivo proposto, devendo ser adotada a área 
300,01 m² (trezentos metros e um decímetro quadrado), conforme consignado nas 
matrículas 20.195 e 20.196, respectivamente.  

Reelaboração da exposição de motivos (item “b”) juntada às fls. 666-667.

Quanto ao cumprimento das ressalvas e recomendações contidas no Parecer 
nº 401/2025/SEA/COJUR, segue lista com indicação das páginas correspondentes:

 
Item “c.1”: fls. 645-659;
Item “c.2”: fls. 660-664;
Item “c.3”: fls. 660, averbação registrado sob o protocolo nº 459.598, de 

05/06/2025, conforme Certidão exarada pelo 2º ORI;
Item “c.4”: condição futura, a ser analisada após eventual aprovação da 

proposição pela ALESC

Quanto à manifestação da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina (PMSC) 
(item “e”), na qualidade de gestora do bem objeto da permuta (SIGEP nº 01386), 
informa-se que esta se encontra acostada aos autos do Processo SEA 10102/2025.

Assim, com fundamento no art. 13, I e art. 7º, ambos do Decreto Estadual n. 
2.382/2014, manifesta-se concordância em relação à minuta.

No mais, sugere-se o encaminhamento dos autos à DIAF/SEA para 
cumprimento do item ‘d’, apontado pela SCC.

Cumprida a diligência, orienta-se para que os autos sejam encaminhados à 
SCC/DIAL.

 

À consideração de Vossa Senhoria,
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE GESTÃO PATRIMONIAL
GERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS

Welliton Saulo da Costa1

Gerente de Bens Imóveis             
(assinado digitalmente)                   

De acordo, encaminhe-se conforme 
sugerido.

André Luis Toigo Diesel
Diretor de Gestão Patrimonial

                                                        (assinado digitalmente)

1
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4VMV64O2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WELLITON SAULO DA COSTA (CPF: 031.XXX.529-XX) em 04/07/2025 às 16:15:03
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/05/2020 - 11:58:07 e válido até 15/05/2120 - 11:58:07.

(Assinatura do sistema)

ANDRÉ LUIS TOIGO DIESEL (CPF: 077.XXX.629-XX) em 04/07/2025 às 16:27:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2023 - 13:55:16 e válido até 04/01/2123 - 13:55:16.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDg0ODdfODczMl8yMDI1XzRWTVY2NE8y ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00008487/2025 e o código 4VMV64O2
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

 
Ref. SEA 8487/2025 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 

Em atenção ao artigo 7º, inciso IV, “b”, do Decreto nº 2.382, de 2014, 

DECLARO, na qualidade de Secretário de Estado da Administração, que a minuta do 

Projeto de Lei que “Autoriza a permuta de imóveis nos Municípios de Florianópolis e 

Itapema” está adequada orçamentária e financeiramente à Lei Orçamentária Anual 

(LOA), com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e com o Plano Plurianual (PPA) 

vigentes. 

 
Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
 

 
VÂNIO BOING 

Secretário de Estado da Administração 
(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 4IN7I1C8

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VANIO BOING (CPF: 433.XXX.709-XX) em 08/07/2025 às 18:16:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 23/01/2023 - 15:09:49 e válido até 23/01/2123 - 15:09:49.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0VBXzcwMDBfMDAwMDg0ODdfODczMl8yMDI1XzRJTjdJMUM4 ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SEA 00008487/2025 e o código 4IN7I1C8 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


